
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná

LEI Nº 12.022.

Autor: Vereador Flávio Mantovani.

Dispõe sobre os imóveis pertencentes à
Municipalidade cedidos ou doados a terceiros via lei
ou qualquer outro instrumento jurídico e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º A Administração Municipal fará constar, nas escrituras públicas de doação
de imóveis com encargo, cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio do Município de Maringá

em caso de descumprimento de obrigações legais e contratuais.

Art. 2.º VETADO.

Art. 3.º VETADO.

Art. 4.º VETADO.

Art. 5.º O Município deverá constar em sítio eletrônico de acesso público todos os

imóveis concedidos ou doados, com as respectivas leis e/ou instrumento jurídico pertinente e

matrícula.

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 17 de setembro de 2025.

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/09/2025
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 18/09/2025, às

13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº 2200-2, de 24 de

agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

18/09/2025, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6943539 e o

código CRC A863BD27.

Referência: Processo nº 01.02.00129184/2025.21 SEI nº 6943539
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